
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETON".3O.55O. DE 2I DE OUTUBRO DE2O2I,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACFIADO, PREFEITO DO MLINICÍPIO DE JUNDIAI'

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020,4RT.4", $ 2".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM VALORES ADVINDOS

Do LEILAo Do PATRIMoNIo MUNIcIPAL PARA REESTRUTURAçAO E MODERNIZAçAO DO PAÇO

MUNICIPAL EM OBRAS E INVESTIMENTOS DE INFRAESTRUTURA.

REF. SOLICITAçÄo t.o+t - LTNIDADE oB CBsrÃo DEADMINIST. a cnsrÃO DE PESS9AS

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÄO 7'70,282 REMANEJAMENTO

ART. l. - FIçA ABERT6 No oRÇAMENTo Do MUNICÍPIO, uM cRÉDITo ADICIONAL

SUpLEMENTAR NO VALOR DE R$ 33.892,86 (TRINTA E TRÊS MIL OITOCENTOS E NOVENTA E DOIS

REArS E OITENTAE SEIS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇ.ÄO(ÖES):

07 .01,04.122,0190.2003 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO

4.4.90,52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

R$ 33'892,86

TOTAL....R$ 33.892,86

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, S1o, INCISO II DA LEI FEDERAL N. 4320164 "',

ART,3o.ESTEDECREToENTRAEMVIGoRNADATADESUAPUBLICAÇAO.
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LUTZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E UM

VINTE E UM.

DE JUNDIAÍ

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANçAS

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E

SAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

(
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